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Institui  a  atividade e  concurso de soletração
nas escolas Públicas Estaduais de Mato Grosso,
e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídos no estado a atividade e concurso de Soletração nas escolas públicas estaduais a ser
realizado anualmente.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de noventa dias,
contado da data de sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente medida visa estimular ações alternativas, objetivando despertar o interesse dos alunos do ensino
fundamental, pela língua portuguesa, como ampliar o vocabulário dos alunos. A escrita faz parte da vida de
todos, desde a época em que líamos através de símbolos.

A língua portuguesa é composta de inúmeras regras, que muitas vezes, confundem pela semelhança das
letras, pela quantidade de acentos e outras peculiaridades desta língua.

Atualmente, a maioria dos estudantes matriculados no ensino fundamental, possui acesso livre à internet e
redes sociais, que facilitam a escrita errada de determinadas palavras, gerando dificuldades de aprendizado.

O que aprimora a nossa memória visual é o bom hábito da leitura, pois as dúvidas só aparecem quando as
palavras são desconhecidas, pouco usadas ou mal escritas. Salientamos que os professores devem
incentivar o raciocínio e estimular a criatividade, que é a capacidade de redigir e interpretar textos, mas para
isso os alunos também precisam escrever e falar corretamente, então por meio do estudo de palavras os
alunos são motivados a escrever corretamente, sem perceber tal complexidade.
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Assim, estarão brincando, para melhor exercer seu papel de aluno com competências e habilidades dentro
da Língua Portuguesa

Constitui-se como objetivo principal incentivar a ampliação do vocabulário dos alunos, além de permitir que
escrevam de acordo com o nosso sistema ortográfico atualizado, despertar o incentivo pela escrita correta,
respeitar as falas regionais, compreender o significado das palavras e sua morfologia, fazer com que tenham
mais facilidade na grafia correta das palavras e utilizar de forma correta as novas tecnologias.

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Setembro de 2017

 

Jajah Neves
Deputado Estadual
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